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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

PORTARIA Nº 52, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeado através da portaria 3.284 de 22.11.2017, publicada no DOU em
23.11.2017, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da
Reitoria-Ifes e considerando o contido nos Memorandos nº 8/2019-REI-PROEN e nº
18/2019-VNI-DIREN,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da
primeira, comporem a Comissão local para coordenar o debate sobre as Diretrizes dos Cursos
Técnicos Integrados ao Ensino Médio no âmbito do campus:

a) MAIRA MACIEL MATTOS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1660854;
b) SIRLEI FERREIRA DA SILVA GOULARTE, matrícula SIAPE 1848722;
c) DANIEL LANNA PEIXOTO, matrícula SIAPE 2040098;
d) ADRIANA GOMES, matrícula SIAPE 1214680;
e) ANTÔNIO LUCAS SGRANCIO ULIANA, matrícula 20171AGI0091.

  
ALOISIO CARNIELLI

Diretor-Geral
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